LEI Nº 886, DE 24/07/84

Autoriza assinatura de Convênio e Termo Aditivo com o Estado de Minas Gerais, através de sua Polícia Militar e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar Convênio com o Estado de Minas Gerais, através de sua Polícia Militar, objetivando o estabelecimento das condições de cooperação do Município com a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, para a eficiente execução, em seu território, do policiamento ostensivo, fardado e preventivo, visando a manutenção da ordem pública e da segurança interna.

Parágrafo Único. Para a celebração do Convênio e do Termo Aditivo de que trata esta Lei, o Executivo Municipal observará fielmente, as minutas que a acompanham.

Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho  de 1.984; 20º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

